
REGIÃO AUTÓNOMA DA Mt\DEIRA
 

JORNAL OFICIAL 
I Série - Número 58	 Quarta - feira, 28 de Maio de 1997 

SUMÁRIO 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Decreto Regulamentar Regional n," 1l/97/M 

Aprova a orgânica da Direcção Regional dos Tranêportes 
Terrestres. 

Resolução n,? 564/97 
Autoriza a contracçãode um empréstimo interno,junto do sis
tema bancário,no montantede 22 800 000 contos. 

Resolução n," 564-A/97 
Fixa em 600 000 000$00 o valor do aval da Região, para efei
tos de financiamentos a contrairjunto de instituições de crédi
to, pelos titulares de direito de superfície de lotes de terreno 
destinados a habitação. 

Resolução n.o 565/97 
Aprova o decreto regulamentar regional que submete a medidas 
preventivas as áreas afectas ao PoloTecnológico da Madeira. 

Resolução n," 566/97 
Atribui subsídiosaos clubes para apoio a participação de even
tos desportivos, apetrechamento e manutenção de instalações, 
no montante 30 630 000$00. 

Resolução n.o 567/97 
Atribuisubsídiosaos clubese associações para suportedas suas 
actividades, nas vertentes da competição regional para apoio 
aos transportes marítimos, no montante 16 7II 000$00. 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E DA COORDE
NAÇÃO 

Portaria n.o 57/97 
Concede às autarquias da Região um auxílio financeiro. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Decreto Regulamentar Regional n," 11/97/M 

de 12 de Maio 

Aprova a orgânica da Direcção Regional 
dos Transportes Terrestres 

c 

O Decreto Regulamentar Regional n." 4-A/97/M, de 12 
.>	 de Fevereiro, que criou a nova estrutura da Secretaria 

Regional de Economia e Cooperação Externa, determinou 
que as atribuições, a orgânica, o funcionamento e o pessoal 
de cada organismo e serviço nela englobado constariam de 
decreto regulamentar regional. 

Deste modo, importa dar execução ao estatuído naquele 
diploma, aprovando-se a orgânica da Direcção Regional dos 1 Transportes Terrestres, com uma estrutura dotada dos meios 

I
/ necessários ao exercício das suas atribuições e competências. 

Assim: 
Nos termos do n." 2 do artigo 12.0 do Decreto Legislativo 

Regional n." 24-A/96/M, de 4 de Dezembro, e do n." 2 do 
artigo 3.0 do Decreto Regulamentar Regional n," 4-A/97/M, 
de 12 de Fevereiro, e ao abrigo da alínea d) do n." 1 do arti
go 229.0 da Constituição da República Portuguesa e da alínea 
c) do artigo 49.0 da Lei n." 13/91, de 5 de Junho, o Governo 
Regional da Madeira decreta o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

É aprovada a orgânica da Direcção Regional dos Transportes 
Terrestres, publicada em anexo ao presente diploma, do qual faz 
parte integrante. 

ARTIGO r 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional de 20 de 
Março de 1997. 

Pelo PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL DA 
MADEIRA, José Paulo Baptista Fontes, Secretário Regional 
do Plano e da Coordenação. 

Assinado em 10 de Abril de 1997. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Artur Aurélio Teixeira 
Rodrigues Consolado. 

Orgânica da Direcção Regional 
dos Transportes Terrestres / 

CAPÍTULO I 
Natureza e atribuições 

ARTIGO 1.0 

Natureza 
A Direcção Regional dos Transportes Terrestres, adiante 

apenas designada por DRTT, é o departamento a que se refe
re a alínea d) do n." 1 do artigo 3.0 do Decreto Regulamentar 
Regional n." 4-A/97/M, de 12 de Fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Secretaria Regional de Economia e Cooperação 
Externa, cujas atribuições, estrutura interna, funcionamento 
e pessoal constam dos artigos seguintes. 

ARTIGO r 
Atribuições 

1 - São atribuições da DRTT apoiar o Secretário 
Regional na execução da política definida pelo 
Governo Regional para o sector dos transportes ter
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restres e viação, nomeadamente em matéria de pla
neamento e gestão, desenvolvimento, controlo e fis
calização dos sistemas de transporte. 

2 - Cabe especialmente à DRTI exercer as atribuições e 
competências conferidas às Direcções-Gerais de 
Viação e de Transportes Terrestres pelo Código da 
Estrada e seus regulamentos, pelo Regulamento de 
Transportes em Automóveis e disposições comple
mentares e pela demais legislação aplicável ao sector. 

CAPÍTULO II 
Órgãos e serviços 

SECÇÃO I 

ARTIGO 3.° 
Estrutura 

A DRTI compreende os seguintes órgãos e serviços:
 
a) Director regional;
 
b) Gabinete Técnico de Apoio;
 
c) Assessoria Jurídica;
 
d) Direcção de Serviços de Viação;
 
e) Direcção de Serviços de Transportes Terrestres.
 

SECÇÃO II 
Director regional 

ARTIGO 4.° 
Competências 

1 - Compete genericamente ao director regional superin
tender a acção de todos os órgãos e serviços da 
DRTI e submeter a despacho do Secretário Regional 
os assuntos que careçam de apreciação ou decisão 
superior. 

2 - No âmbito do disposto no número anterior compete, 
designadamente, ao director regional: 
a) Elaborar e propor à aprovação do Secretário 

Regional as medidas legislativas e regula
mentares que vierem a revelar-se necessárias 
ao ordenamento e desenvolvimento do sector 
dos transportes terrestres da Região; 

b) Propor ao Secretário Regional a fixação de 
tarifas; 

c) Propor e executar as acções que se enqua
drem na política superiormente definida para 
o sector, zelando pelo seu cumprimento; 

d)	 Executar tudo o mais que lhe for expressa
mente cometido ou que decorra do normal 
desempenho das suas funções. 

3 - O director regional pode delegar ou subdelegar com
petências nos termos da lei. 

4 - O director regional pode avocar, no âmbito do 
número anterior, as competências dos directores de 
serviço e chefes de divisão da DRTI. 

5 - Nas suas faltas ou impedimentos, será o director 
regional substituído por um dirigente ou por um téc
nico superior designado para o efeito. 

SECÇÃO III 
Gabinete Técnico de Apoio 

ARTIGOS.o 
Atribuições e estrutura 

1 - O Gabinete Técnico de Apoio, abreviadamente 
designado por GTA, é o órgão técnico-administrati

vo de apoio ao director regional, com atribuições em 
matéria de estudo e planeamento nos diversos domí
nios de intervenção da DRTI e em matéria de orga
nização e supervisão da actividade administrativa 
desenvolvida na Direcção Regional. 

2 - O GTA é dirigido por um director de serviços. 

3 - O GTA compreende uma Repartição dos Serviços 
Administrativos. 

4 - A Repartição dos Serviços Administrativos, abrevi
adamente designada por RSA, é o serviço de apoio 
administrativo e logístico da DRTI, competindo
lhe, nomeadamente, o seguinte: 
a) Organizar e executar o serviço de expediente 

geral; 
b)	 Prestar aos serviços da DRTI o apoio admi

nistrativo que for determinado pelo director 
regional e pelo GTA; 

c)	 Promover e assegurar todas as acções relati
vas à gestão corrente e previsional dos recur
sos humanos afectos à DRTI; 

d)	 Promover as aquisições necessárias ao funci
onamento dos serviços, bem como a gestão, 
conservação e aproveitamento dos bens patri
moniais afectos à DRTI; 

e)	 Proceder ao planeamento e à gestão orçamen
tai, nomeadamente o controlo da execução 
orçamental da DRTI. 

5 - A RSA compreende as seguintes secções: 
a) Secção de Expediente e Assuntos Gerais; 
bY Secção de Pessoal,Contabilidadee Património. 

SECÇÃO IV
 
Assessoria Jurídica
 

ARTIGO 6.°
 
Atribuições
 

A Assessoria Jurídica é o órgão de apoio ao director 
regional, com funções de mera consulta jurídica, de emissão 
de pareceres e elaboração de estudos jurídicos. 

SECÇÃO V
 
Direcção de Serviços de Viação
 

ARTIGO 7.°
 
Atribuições
 

A Direcção de Serviços de Viação, abreviadamente desig
nada por DSV, é um departamento de estudo, coordenação e 
promoção das medidas necessárias à prossecução de uma efi
ciente política nos domínios da circulação e da segurança 
rodoviária. 

ARTIGO 8.° 
Estrutura
 

A DSV compreende as seguintes divisões:
 
a) Divisão de Viação;
 
b) Divisão de Contra-Ordenações;
 
c) Divisão de Prevenção Rodoviária.
 

ARTIGO 9.° 
, Divisão de Viação 

1 - A Divisão de Viação compete, designadamente: 
a)	 Assegurar a realização dos exames aos candi

datos a condutores e os exames especiais aos 
condutores de veículos; 



3 28 DE MAIO DE 1997 

b)	 Definir os métodos de selecção de condutores, 
promovendo quer a elaboração dos meios de 
avaliação utilizados nos exames quer a unifor
mização ao nível dos critérios,definindoas for
mas de intervençãodos inspectoresde viação; 

c)	 Assegurar o procedimentoadministrativo relati
vo ao licenciamentode escolas de condução; 

d)	 Fiscalizar e vistoriar as condições das instala
ções, apetrechamento e organização das esco
las de condução e do ensino ministrado, bem 
como instaurar processos de inquérito e 
levantar autos por infracção ao regime jurídi
co do ensino da condução; 

e)	 Assegurar a realização de cursos de formação 
de instrutores e directores de escolas de con
dução e, posteriormente, a realização de exa
mes e emissão das respectivas licenças; 

f)	 Registar as sentenças com trânsito em julgado 
e as decisões definitivas dos processos de con
tra-ordenação, bem como assegurar o cumpri
mento da lei e das ordens de serviço emanadas 
dos superiores hierárquicos em matéria de 
consulta ou comunicação dos dados constantes 
do registo. 

2 - A Divisão de Viação compreende a Repartição dos 
Serviços de Viação. 

3 - A Repartição dos Serviços de Viação, abreviadamen
te designada RSV, é o serviço que assegura o normal 
funcionamento da Divisão de Viação no plano admi
nistrativo, competindo-lhe, nomeadamente: 
a) Organizar e instruir os processos de candida

tos a condutores de veículos; 
b) Organizar e manter actualizados os dados 

referentes a condutores; 
c) Assegurar a emissão, troca e revalidação das 

cartas de condução, assim como a emissão das 
certidões e licenças em matéria de viação; 

d) Registar as taxas e outras importâncias cobra
das em matéria de viação e promover a res
pectiva entrega na tesouraria competente. 

4 -	 A RSV compreende a Secção de Condutores. 

ARTIGO 10.0
 

, Divisão de Contra-Ordenações
 
1 - A Divisão de Contra-Ordenações compete, designa

damente: 
a) Registar e organizaros autos de notíciapor con

tra-ordenação ao Código da Estrada,seus regula
mentos e demais legislação aplicável ao sector; 

b) Colaborar com as entidades fiscalizadoras e 
solicitar a intervenção destas na instrução dos 
processos, nos termos da lei; 

c) Realizar a tramitação processual necessária à 
preparação da decisão do director regional; 

d) Executar as decisões dos processos de contra
-ordenação ou ordenar a sua execução junto do 
tribunal competente, assim como admitir o 
pagamento diferido ou em prestações; 

e) Acompanhar os processos judiciais em sede 
de recurso das decisões relativas aos proces
sos de contra-ordenação; 

f) Participar criminalmentejunto do tribunalcom
petente nos casos de incumprimentoao disposto 
no artigo 161.0 do Código da Estrada. 

2 - A Divisão de Contra-Ordenações compreende a 
Secção de Contra-Ordenações que presta o apoio 
administrativo à execução das competências referi
das no número anterior. 

ARTIGO 11.0
 

, Divisão de Prevenção Rodoviária
 
A Divisãode PrevençãoRodoviária compete,nomeadamente:
 
a) Proceder a estudos e análises de tráfego, estabele


cendo planos para o seu ordenamento e controlo, em 
colaboração com as diversas entidades públicas; 

b)	 Estudar as causas e factores intervenientes nos aci

dentes de trânsito quer em sede de comportamento
 
dos utentes na via pública, quer ao nível da análise
 
do local ou zonas de acumulação de acidentes;
 

c)	 Propor as medidas que deverão ser adoptadas e, pos

teriormente, acompanhar e estudar a eficácia das
 
mesmas;
 

d)	 Conceber,planear,executar ou acompanhara execução
 
de campanhas de prevenção e segurança rodoviária.
 

SECÇÃO VI
 
Direcção de Serviços de Transportes Terrestres
 

ARTIGO Ir
 
Atribuições
 

A Direcção de Serviços de Transportes Terrestres, abrevi

adamente designada por DSTT, é um departamento de estu
do, coordenação e promoção das medidas necessárias à pros
secução de uma eficiente organização e funcionamento dos 
transportes terrestres. 

ARTIGO 13.0 

Estrutura
 
A DSTT compreende:
 
a) A Divisão de Transportes Terrestres;
 
b) A Divisão de Homologações e Inspecções;
 
c) A Repartição de Transportes Terrestres.
 

ARTIGO 14.0
 

, Divisão de Transportes Terrestres
 
A Divisãode Transportes Terrestres compete, designadamente:
 
a) Elaborarestudos de procura de transportesde passagei


ros e mercadorias, respectivoscustos e ordenamento; 
b)	 Assegurar o cumprimento dos procedimentos neces

sários ao acesso e exercício da indústria de transpor
tes públicos rodoviários de passageiros em veículos 
pesados; / 

c)	 Apoiar, no âmbito técnico ou administrativo, os
 
superiores hierárquicos relativamente ao exercício
 
das competências conferidas pelas leis e regulamen

tos em matéria de transportes públicos de passagei

ros em veículos ligeiros;
 

d)	 Propor a fixação das tarifas a cobrar pelos transpor

tes públicos colectivos e de aluguer de passageiros;
 

e)	 Assegurar os procedimentos administrativos relaci

onados com a indústria de automóveis de aluguer.
 
sem condutor, nomeadamente os relativos à atribui

ção de alvarás de autorização para exercício da res

pectiva actividade, e fiscalizar o cumprimento das
 
leis e regulamentos aplicáveis ao sector;
 

f)	 Assegurar o cumprimento dos requisitos de acesso à
 
actividade de transportes públicos ocasionais de mer

cadorias e fiscalizar o cumprimento das leis e regu

lamentos aplicáveis ao sector;
 

g)	 Fiscalizar o cumprimento das leis e regulamentos
 
aplicáveis aos transportes particulares.
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ARTIGO 15.° 2  O quadro de pessoal da DRIT será aprovado por 
, Divisão de Homologações e Inspecções portaria conjunta dos Secretários Regionais que 
A Divisão de Homologações e Inspecções compete, tutelam as finanças e o sector. 

designadamente: 
a) Homologar veículos automóveis, reboques ou ciclo ARTIGO 18.° 

motores e aprovar marcas, modelos, componentes e 
acessórios; 1 -

Regime 
O pessoal dirigente é provido de acordo com o estabe

b) Proceder à matrícula dos veículos automóveis, lecido no Decreto-Lei n." 323/89, de 26 de Setembro, 

c) 
assim como ordenar o seu cancelamento; 
Assegurar a realização dos diversos tipos de inspec

adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n."8/9IIM, de 18 de Março. 

d) 

e) 

ções que estejam cometidas à DR1T; 
Estabelecer regras e zelar pela uniformidade de cri
térios nos actos de inspecção de veículos; 
Verificar e acompanhar a instalação e o apetrecha
mento dos centros de inspecção de veículos e, pos

2  Para além do disposto no presente diploma, o ingres
so e acesso nas respectivas carreiras dos funcionári
os da DRIT obedecem ao regime estabelecido na 
legislação aplicável ao funcionalismo público. 

f) 
teriormente, fiscalizar o seu funcionamento; 
Promover a elaboração de métodos de avaliação dos 
inspectores a que se refere o Decreto-Lei n." 254/92, 
de 20 de Novembro, e proceder ao respectivo licen
ciamento, assim como prestar a devida informação 
técnica aos centros, necessária à eficiente execução 
das inspecções; 

3  O pessoal de informática é recrutado e provido nos 
termos do Decreto-Lei n." 23/91, de 11 de Janeiro, 
adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n." 8/911M, de 6 de Maio, com as alterações introdu
zidas pelo Decreto-Lei n." 177/95, de 26 de Julho, e 
demais legislação aplicável. 

g) Atribuir autorizações especiais de circulação e pas
sagem de licenças aos veículos sujeitos a inspecção 
prévia; 

Secção II 
Inspectores de Viação 

h) Executar peritagens e emitir pareceres técnicos. 
ARTIGO 19.° 

1 

ARTIGO 16.° 
Repartição de Transportes Terrestres 

A Repartição de Transportes Terrestres, abreviada
mente designada por RIT, é o serviço que assegura 
o normal funcionamento da DSIT no plano admi
nistrati vo, competindo-lhe, nomeadamente: 
a) Assegurar a emissão de livretes de veículos, 

1 -
Carreira de inspector de viação 

Compete, genericamente, ao inspector de viação a 
realização de exames a candidatos à habilitação 
legal para conduzir, a fiscalização do ensino da con
dução, a inspecção de veículos, seus equipamentos e 
acessórios, e a execução, a partir de orientações e 
instruções precisas, do trabalho de apoio técnico. 

b) 

assim como a sua revalidação aquando das 
alterações às características regulamentares e 
passagem de certidões; 
Instruir os processos relativos ao acesso ao 
mercado de transportes terrestres e os relati
vos a homologações e inspecções; 

2  A carreira de inspector de viação integra-se no grupo 
de pessoal técnico-profissional, nível 4, e desenvol
ve-se pelas categorias de inspector de viação de 2." 
classe, de L" classe, principal, especialista e especi
alista de 1." classe. 

c) 

d) 

Garantir a gestão do arquivo, procedendo ao 
tratamento e actualização da documentação 
daDR1T; 
Registar as taxas e outras importâncias cobra
das em matéria de transportes terrestres e pro
mover a respectiva entrega na tesouraria 

3  O recrutamento para as categorias de inspector de 
viação especialista de 1." classe, especialista, prin
cipal e de L" classe faz-se de acordo com as regras 
estabelecidas nas alíneas a) e b) do n." 1 do artigo 
20.° do Decreto-Lei n." 248/85, de 15 de Julho. 

competente. 4  O recrutamento para a categoria de inspector de via

2  A RIT compreende as seguintes secções: 
a) Secção de Registos; 
b) Secção de Arquivo; 
c) Secção de Veículos. 

ção de 2."classe, faz-se de entre indivíduos habilita
dos com o curso complementar do ensino secundá
rio ou equivalente, aprovados em estágio, com clas
sificação não inferior a Bom (14 valores), e carta de 
condução que os habilite para a condução de veícu

/ 

CAPÍTULO III 
los das categorias A, B e C. 

Pessoal ARTIGO 20.° 

SECÇÃO I 
Disposições gerais 

I -
Regime de estágio 

O estágio para ingresso na carreira de inspector de 
viação obedece ao disposto no Decreto Legislativo 

1 

ARTIGO 17.° 
Quadros de pessoal 

O pessoal da DRIT é agrupado de acordo com a 
seguinte classificação: 
a) Pessoal dirigente; 
b) Pessoal técnico superior; 
c) Pessoal técnico; 

Regional n." 4/891M, de 15 de Fevereiro, e no 
Decreto-Lei n." 427/89, de 7 de Dezembro, adapta
do à Região Autónoma da Madeira pelo o Decreto 
Legislativo Regional n." 2/901M, de 2 de Março, 
sem prejuízo das seguintes regras: 
a) O estágio inclui a frequência de curso(s) de 

formação directamente relacionado(s) com as 
funções a exercer; 

.-
- ! d) Pessoal técnico-profissional; b) O número de estagiários não pode ultrapassar 
/

! 
e) 
f) 

Pessoal de informática; 
Pessoal administrativo; 

em mais de 30% o número de lugares vagos 
existentes no conjunto das categorias que se 

g) Pessoal auxiliar. integram em dotação global; 
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c)	 O estágio tem duração até um ano, a fixar no 
aviso de abertura do concurso, findo o qual, 
os estagiários serão ordenados em função da 
classificação obtida. 

2 - A obtenção de classificação inferior a Regular 
(10 valores) em qualquer dos módulos dos cursos 
de formação a realizar no decurso do período de 
estágio implica o regresso do estagiário ao lugar de 
origem ou a imediata rescisão do contrato, sem 
direito a qualquer indemnização, consoante se trate 
de indivíduos providos ou não definitivamente. 

3 - Os estagiários são remunerados pelo índice 180, 
sem prejuízo do direito de opção pela remuneração 
do lugar de origem, no caso de pessoal provido defi
nitivamente. 

4 - O contéudo curricular, o sistema de funcionamento e 
os critérios de avaliação do curso de formação exigi
dos para provimento na carreira de inspector de via
ção constam do respectivo regulamento de estágio. 

CAPÍTULO IV 
Disposições finais e transitórias 

ARTIGO 21.° 
Transição de pessoal 

A transição do pessoal da DRTI para o quadro anexo ao 
presente diploma far-se-á pela aplicação deste diploma e ela
boração da lista nominativa, aprovada pelo Secretário 
Regional, com dispensa de quaisquer outras formalidades 
legais, sempre que o provimento se processar em categoria 
igualou equivalente à que detinha no respectivo quadro de 
origem; quando não se verifique coincidência de índice, o 
provimento far-se-á para o escalão cujo índice seja imediata
mente superior na estrutura da categoria para o qual se pro
cessa a integração. 

ARTIGO 22.° 
Concursos pendentes 

Os concursos pendentes à data da entrada em vigor do 
presente diploma mantêm-se abertos, sendo os lugares a pro
ver os que lhes correspondam no mapa anexo ao presente 
diploma. 

ARTIG02J.O 
Encargos 

Os encargos resultantes da aplicação do presente diploma 
são suportados por dotação a inscrever no orçamento da 
secretaria regional da tutela. 

ARTIGO 24.° 
Regime retributivo 

Sem prejuízo do previsto no presente diploma, o regime 
retributivo do pessoal da DRTI é o constante do Decreto-Lei 
n." 353-A/89, de 16 de Outubro, e demais legislação e regu
lamentação complementares. 

Resolução n,° 564/97 

l,,/ Considerando que a prossecução do modelo de desenvol
r'	 vimento soeio-económico definido para a Região, implica 

que se dê forma continuada à política de Investimentos 
empreendida nestes últimos anos, com a qual se pretende 
contrariar e atenuar o quadro de desvantagens ao desenvol

vimento duma região marcada por constrangimentos naturais 
como sejam a Insularidade e a Ultraperiferia; 

Considerando que a promoção desse desenvolvimento 
sustentado da economia regional com consequente melhoria 
do nível de vida e bem estar da população da Região 
Autónoma da Madeira, será implementado durante o corren
te ano através da concretização das acções inscritas no Plano 
de Investimentos para 1997, enquadradas na sua maioria em 
programas operacionais do Quadro Comunitário de Apoio 
94/99 (QCA II), pelo que interessa prosseguir a intenção de 
maximizar a utilização de Fundos Comunitários, e bem 
assim prosseguir na aproximação do nível de vida Regional 
aos padrões de vida médios Nacionais e Europeus; 

Considerando que para fazer face a tão vasto esforço de 
Investimento, os meios financeiros próprios disponíveis se 
tornam insuficientes, apresentando o Orçamento Regional 
para 1997 um défice cujo financiamento de acordo com o 
art." 8.0 do Decreto Legislativo Regional n." 4-A/97fM, que 
aprova o Orçamento, se pode fazer com recurso à contrata
ção de empréstimo interno amortizável, cujo montante total 
de acordo com a flexibilidade pretendida, deverá ser alvo de 
várias utilizações; 

Considerando que as necessidades de financiamento 
implícitas ao Orçamento Regional para o corrente ano, pres
supõe ainda que se proceda ao reembolso de empréstimos 
contraídos pela Região no âmbito quer do Protocolo de 
Reequilíbrio Financeiro quer na ordem externa, passando a 
parte amortizada, correspondente às utilizações do montante 
do empréstimo que para o efeito forem efectuadas, a apro
veitar das condições de mercado agora, mais favoráveis. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
Maio de 1997, Jesolveu: 

1 - Contrair, nos termos do disposto no art." 8.° do 
Decreto Legislativo Regional n." 4-A/97fM, de 21 
de Abril, em conjugação com o art." 76 da Lei n." 
52-C/96, de 27 de Dezembro, junto do sistema ban
cário um empréstimo interno no montante de 
22.800.000 contos. 

2 - Mandatar o Secretário Regional do Plano e da 
Coordenação, a competência para proceder à res
pectiva contratação. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n." 564-A/97 

Considerando que o Conselho do Governo em Resolução 
n." 183/97, de 20 de Fevereiro, fixou no valor máximo de 
450.000.000$00 o aval da Região, para efeito dos financia
mentos a contrair junto de instituições de crédito, pelos titu
lares de direito e superfície de lotes de terreno destinados a 
habitação. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
Maio de 1997, resolveu: 

1 - Nos termos da Resolução n." 183/97, de 20 de 
Fevereiro, fixar o valor do aval da Região em 
600.000.000$00, para efeito dos financiamentos a 
contrair junto de instituições de crédito, pelos titula
res de direito de superfície de lotes de terreno desti
nados a habitação; 

2 - O aval será concedido até ao momento em que este
ja devidamente regularizada a situação registral dos 
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lotes de terreno e, consequentemente, constituída e 
registada a garantia real respectiva, a favor da enti
dade financiadora; 

3 - Assim, as garantias prestadas pela Região, através 
dos termos ou declarações de aval, caducarão com 
as respectivas prestações das garantias reais e seus 
registos a favor da entidade financiadora; 

4 - Mandatar os Secretários Regionais do Plano e da 
Coordenação e do Equipamento Social e Ambiente 
para outorgar o respectivo termo do Aval. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n," 565/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
Maio de 1997, resolveu aprovar o decreto regulamentar 
regional que submete a medidas preventivas as áreas afectas 
ao Polo Tecnológico da Madeira. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n,o 566/97 

No âmbito da política de apoio ao Desporto Amador, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de Maio de 
1997, resolveu atribuir subsídios aos Clubes para apoio à 
participação de eventos desportivos, apetrechamento e 
manutenção de instalações. 

As verbas abaixo mencionadas, no montante de 
30.630.000$00, têm cabimentação orçamental na rubrica 
04.02.01 do Projecto 04 do Plano de Investimentos do orça
mento privativo do Instituto do Desporto da R.AM. 

1 - Apetrechamento/manutenção 
Cruz Vermelha Portuguesa 
- Funcionamento e manutenção do Ginásio 

Donamina - (Fevereiro) .380.000$00 
Estabelecimento Prisional do Funchal 
- Comparticipação nas despesas de utilização do 

Pavilhão pelo IDRAM - (Fevereiro) . .325.000$00 
Grupo Desportivo do Estreito 
- Projecto de iniciação de Ginástica Infantil nas 

instalações da Fundação D. Jacinta Ornei as 
Pereira - (Fevereiro) 75.000$00 

Sub Total 780.000$00 

2 - Eventos desportivos 
Associação de Andebol da Madeira 
- Torneio Internacional 

"Os Leõezinhos" 1.650.000$00 
- Torneio Aniversário AAM.l97 .. 1.500.000$00 
- Apuramento Campeonato 

Europa-Subl9 .4.000.000$00 
Associação de Futebol da Madeira 
- IV Torneio Escolas/97 750.000$00 
Associação de Desportos da Madeira 
- Grande Prémio Cerejeira 

~ em Flor - Atletismo 1.100.000$00 
/ - Torneio do Funchal - Natação 500.000$00! 

Associação de Badminton da Madeira 
- Madeira Masters/97 1.000.000$00 

- Torneio Internacional 
Santana Jovern/97 1.100.000$00 

Associação de Basquetebol da Madeira 
- IV Torneio CAB 3.300.000$00 
- Campeonato da Europa 

Séniores Femininos 6.000.000$00 
Associação de Patinagem da Madeira 
- Rodinhas Bravas/97 500.000$00 
- Torneio Patins Dourados/97 750.000$00 
- Torneio Areias Douradas/97 500.000$00 
- II Torneio Inter Ilhas 750.000$00 
Associação Regional de Vela.Canoagem e Remo 
- Regata Internacional 

Madeira - Prancha à Vela 750.000$00 
Associação de Voleibol da Madeira 
- VII Torneiode Minis e Iniciados ....2.200.000$00 
- Torneio Internacional 

Juvenis Femininos 750.000$00 
- Campeonato de Europa 

Séniores Masculinos 2.000.000$00 
Associação de Ténis de Mesa da Madeira 
- Top 12 - Séniores 750.000$00 
Sub total 29.850.000$00 
Total .30.630.000$00. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n.O 567197 

No âmbito da política de apoio ao desporto amador, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de Maio de 
1997, resolveu atribuir subsídios aos clubes e associações 
para suporte das suas actividades, nas vertentes da competi
ção regional para apoio aos transportes marítimos. 

As verbas abaixo mencionadas, no montante de -....... 
16.711.000$00, têm cabimentação orçamental na rubrica 
04.02.01 do Projecto 03 do Plano de Investimentos do orça
mento privativo do Instituto do Desporto da R.AM. 

Transportes marítimos 

Associação de Futebol da Madeira .4.945.600$00
 
Associação de Basquetebol da Madeira .478.200$00
 
Associação de Voleibol da Madeira .424.800$00
 
Associação de Desportos da Madeira 2.295.500$00
 
Associação de Patinagem da Madeira .3.583.600$00
 
Associação de Karting da Madeira 1.765.000$00
 
Associação Regional
 
de Vela, Canoagem e Remo 1.198.800$00
 
Ar Livre Madeira Clube 720.000$00
 
Aero Clube da Madeira 1.123.700$00
 
Sociedade Columbófila da Madeira 130.200$00
 
Grupo Columbófilo Pérola do Atlântico .45.600$00
 
Total .16.711.000$00.
 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO 
E DA COORDENAÇÃO 

Portaria n,o 57/97 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Secretário Regional do Plano e da Coordenação, ao abrigo 
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do disposto no artigo 2.° do Decreto Legislativo Regional n." 
4-A/97fM de 21 de Abril, em conjugação com as alíneas a), 
b) e d) do n." 2 do artigo 13.° da Lei n." 1/87, de 6 de Janeiro 
e alíneas a), b) e e) do n." 1 do artigo 2.° e alínea b) do n." 1 
do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 363/88, de 14 de Outubro, o 
seguinte: 

1 - Conceder às autarquias da Região Autónoma da 
Madeira, um auxílio financeiro, destinado aos fins 
constantes das alíneas a), b) e d) do n." 2 do artigo 
13.° da Lei n." 1/87, de 6 de Janeiro, assim como as 
alíneas a), e e) do n." 1 do artigo 2.° e alínea b) do n." 
1 do artigo 6.°, do Decreto-Lei n." 363/88, de 14 de 
Outubro, a atribuir da seguinte forma: 
a) Para o efeito previsto nas alíneas a) do n." 2 

do artigo 13.° da Lei n." 1/87, de 6 de Janeiro, 
e a) do n." 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 
363/88, de 14 de Outubro, a participação da 
Região será de 55% dos custos previstos; 

b)	 Para o efeito previsto nas alíneas b) do n." 2 
do artigo 13.0, e b) do n." 1 do artigo 2.°, da 
Lei n." 1/87, de 6 de Janeiro e do Decreto-Lei 
n." 363/88, de 14 de Outubro, respectivamen
te, a participação da Região será de 80% dos 
custos totais; 

c)	 Para o efeito previsto nas alíneas d) do n." 2 
do artigo Ir e e) do n." 1 do artigo r da Lei 
n." 1/87, de 6 de Janeiro e do Decreto-Lei n." 

363/88, de 14 de Outubro, respectivamente, a 
participação da Região corresponde a 55% 
das despesas efectuadas no corrente ano. 

2 - Relativamente aos auxílios a conceder o efeito refe
rido na alínea c) do n." 1 da presente portaria, o seu 
pagamento será efectuado por duodécimos. 

3 - A concessão de qualquer dos auxílios aqui previstos 
será obrigatoriamente precedida de apresentação de 
candidatura por parte da autarquia respectiva, con
forme o disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei n." 
363/88, de 14 de Outubro, com excepção de: 
a) Auxílio previsto na alínea b) do n." 1 da pre

sente portaria; 
b)	 Auxílio previsto na alínea c) do n." 1 da pre

sente portaria, o qual será precedido da apre
sentação dos documentos comprovativos da 
despesa total efectuada. 

4 - A presente portaria produz efeitos a partir de 19 de 
Maio de 1997. 

Secretaria Regional do Plano e da Coordenação aos 19 de 
Maio de 1997. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA 
COORDENAÇÃO, José Paulo Baptista Fontes 

/ 

I 
~ 
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o preço deste número: 208$00 (IVAINCLUÍOO4%) 

"Toda a correspondência relati

va a anúncios e a assinaturas do 

Jornal Oficial deve ser dirigida 
à Secretaria-Geral da Presidên

cia do Governo Regional da 
~ 

/ 
Madeira". 

ASSINATURAS 
Completa 
Uma Série 
Duas Séries 
Três Séries 

(Ano) 

.. 

.. 

•.. 10 600$00 
4000$00 
7300$00 

10 400$00 

(Semestral) 5500$00 
2150$00 
3800$00 
5500$00 

Os valores acima referidos incluem os montantes devidos
 
pelos portes de correio e pelo imposto aplicável.
 
Números e Suplementos. Preço por página 25$00,
 
ao qual acresce o montante do imposto aplicável.
 

(Portaria n.· 191196,de 18 de Novembro)
 

"O preço dos anúncios é de 180$00 

por linha, acrescido do respectivo 

IVA, dependendo a sua publicação 

do pagamento antecipado a efectuar 

na Secretaria-Geral da Presidência 

do Governo Regional da Madeira". 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




